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Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - I VME

:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' 028/2015, CELEBRADO
ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E A EMPRESA ALGAR
TELECOM S.A., PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TELEFÓNICOS DE DISCAGEM
DIRETA GRATUITA - DDG, NA
MODALIDADE 0800, E SERVIÇO
TELEFONICO FIXO COMUTADO STFC
PARA CHAMADAS ORIGINADAS POR
EMPRESA DE CALL-CENTER.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA,
Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, criada pela
Lei n.' 5.966, de 1 1 de dezembro de 1973, com sede em Brasília, Distrito Federal e com unidades

técnico-administrativas, na Av. Nossa Senhora das Graças, n.' 50 -- Distrito de Xerém, Mtmicípio
de Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro e na Rua Santa Alexandrina n.' 416. Rio
Comprido Mtmicípio do Rio de Janeiro, inscrito no C.N.P.J. sob o n.' 00.662.270/0003-20.
designado, doravante, INMETRO, representado, neste ato, por seu Presidente, CARLOS
AUGUSTO DE AZEVEDO, inscrito no CPF n' 243.461.877-49, e de outro lado, a Empresa

ALGAR TELECOM S.A, estabelecida à Rua José Alvos Garcia n." 415, Bairro Brasil,
Uberlândia - MG, inscrita no CNPJ sob o n.' 71.208.516/0001-74, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada, por seus representantes legais, RENATO LARA
NASCIMENTO, CPF n.' 025.698.007-16 e PATRÍCIA CRISTIANE JUNQUEIRA MARQUES
RODRIGUES, CPF n.' 094.762.446-58, firmam o presente Termo Aditivo, oriundo do Contrato n'
028/2015, conforme instrução do Processo Inmetro n." 52600.01 13 1 8/2015-45, sujeitando-se os
contratantes às normas da Lei 8.666/93, mediante às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO

{'n
1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do Contrato n." 28/2015 por mais 12
(doze) meses, a partir de 26 de outubro de 2017, com base na Cláusula Segunda, sob a égide do
alligo 57, inciso 11, da Lei n.' 8.666/93.

Parágrafo Primeiro -- As indicações aos dispositivos da Instrução Normativa/SLTI n.'

02, de 30 de abril de 2008, referentes à gestão e fiscalização do Contrato passam a ser equivalentes

às estabelecidas na Instrução Normativa/SEGES n.' 05, de 26 de maio de 2017, a pailir de
25/09/201 7.

Parágrafo Segundo A partir do início da vigência da Instrução Normat
n.' 05/2017, o regime de fiscalização e de gestão contratual passará a ser de acordo
procedimentos estabelecidos neste normativo.
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Fls(Fls.2 do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.' 028/20 1 5)

CLÁUSULA SEGUNDA DA PRORROGAÇÃO

2. 1 - A despesa total com a prorrogação do Contrato n.' 28/201 5, formalizada por meio deste Termo
Aditivo, será de R$ 101.563,60 (cento e um mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta
centavos).

2.2. As despesas com a presente prorrogação correrão à conta do Plano Interno n.' 9499N202203,
Elemento de Despesa 33.90.39.58, Fonte 250, já tendo sido emitida a nota de empenho n' 2017
NE800455, de 25 de outubro de 2017 no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

2.3. A despesa mensal estimada para o referido Contrato é de R$ 8.463,63 (oito mil, quatrocentos e
sessenta e três reais e sessenta e três centavos) e as despesas correspondentes ao exercício seguinte
serão objeto de empenho naquele exercício, com recursos a ele correspondentes.

CLÁUSULA TERCEIRA DA CONFIR MATAO

3.1 - As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas estabelecidas no contrato n' 028/2015.
firmado em 26 de outubro de 201 5.

CI ,A l ISI ll ,A nl IA RTA DA Pi IBLiÍ''AT''An

4. 1 - O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União, a expensas do
Inmetro, no prazo legal.

de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 20 1 7

CARLOS A
P lente do Inmetro

RENATO LARA NASCIMENTO
Representante dí9Çontratada

PATRÍCIA CRISTIANE J. h/}3;ijt;;;RODRIGUIES
Representante da Contratada
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Unidade Gestora: DIENG
/

TERCEIRO TERBIO ADITIVO AO CONTRATO N'
28/2015DE PRESTAÇÃO DE SER\'lÇO
TELEFONICO DE DISCAGENI DIRETA GRATUITA
DDG, NA MODALIDADE 0800, E SERVIÇO
TELEFÓNICO FIXO COMUTADA - STFC - PARA
CHAMADAS ORIGINADAS POR ENIPRESA DE
HALL-CONTER QUE, QUE CELEBRAM ENTRE SI
A INSTITUTO NACIONAL DE \PETROLOGIA.
QUALIDADE E TECNOLOGIA E GALGAR
TELECOM S.A..

O INSTITUTO NACIONAL DE I\'IETROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
Inmetro. inscrito no CNPJ/f\4F sob o n' 00.662.270/0003-20, com com sede em Brasília.
Distrito Federal c com unidades técnico-administrativas na Avenida Nossa Senhora das
Graças n' 50, Vila Operária, Xerém, Duque de Caxias, RJ, e na Rua Santa Alexandrino n"
416, Rio Comprido, Rio dc Janeiro - RJ, doravante denominada CONTRATANTE, por
intermédio do seu Presidente, Senllor CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, inscrito no CPF
n' 243.461 .877-49, e de outro lado a ALGAR TELECONI S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o
n'71.208.516/0001-74, estabelecida à Rua José Alvos Garcia. n' 415. Baixo
Brasil, Uberlândia, MG, CEP 38400-668, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Senhor RENATO LARA NASCIMENTO, Brasileiro, Coordcnadoi
Regional do Rio de Janeiro, portador do RG n' 09.868.838-5 - IFP/RJ e do CPF n'
025.698.007-16 e PATRÍCIA CRISTIANE JUNQUEIRA MARQUES RODRIGUES,
brasileira, casada, Analista de negócios, portadora do RG n' MG-15.512.664 - PC/MG c do
CPF n' 094.762.446-58, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao (ontrato n' 28/2015,
constante no processo SET número 52600.105144/2017-42, doravante denominado
CONTRATO ORIGINAL, quc será regido pclaLei n' 8.666, 21 dc junho dc 1993,

e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRINIEIRA - OBJETO

1 . 1 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a pronogação do Contrato n' 28/2015 por mais

12(doze) meses, a partir de 26 de outubro de 20 1 8

RJ. CEP: 25.250-020

Dirctoria Administração e Finanças -- DirafCoadi
Divisão dc Contratos c Convénios - Dicoc/Nuadc
.A.v. Nossa Senhora das Graças. n.' 50. Prédio 20. 3' Andar. Vila Open

O Tclefbne:(2 1) 2(í79-9763 - c-n)ail: kokci(&inmetro.gov.brINMETR
Xcrém. Duque de Caxi
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO

2.1. Aplica-se à presente avellça as disposições da IN SEGES/MP n' 05/201 7 sobre a fase de

gestão do contrato

3. CLÁUSULA TERCEljtA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O presente instrumento está amparado no artigo 57, inciso 11, da lei n' 8666/1993

4. CLÁUSULA QUARTA DO VALOR DO CONTRATO

4. 1 . O valor anual cstinaado deste Contrato é de RS 101.563,60 (cento e um mil. quinhentos c

sessenta c três reais e sessenta centavos).

4.2. O valor mensal cstinlado é dc RS 8.463,63 (oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais

e sessenta e três centavos).

5. CI.ÁUSUI.A QUINTA - OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de RS

101.563,60 (cento e um mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), correrá à

conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, assim na UG 183023; PI n'

9499N202203; Natureza de Despesa n' 339039-58.

5.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi emitida a Nota de Empenho

Nota de Empenho n'2018NE800476, datada de 17/10/2018, sem prquízo da emissão de

reforços ou anulações em razão de disponibilidade orçamentária. alterações no Programa de

Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais

5.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será

alojada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consiga)ada à

CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Ditetotia Administração e Finanças - DirafCoadi
Divisão dc C'ontratos e Convêrlios -- [)icoc/Nuac]e
Av. Nossa Senhora das Graças, n.'' 50. Prédio 20, 3" Andar. Vila Operária. Xcrént. Duque dc Caxias. RJ
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5.4. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a
despesa contratual prevista para o exercício subsequente, confomac valor indicado no item
anterior.

6. CLÁUSULA SEXTA DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de lO (dez) dias corridos,

contados da assinatura do presente Termo Aditivo, garantia correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor total estimado do Contrato, correspondente a RS 5.078,1 8 (cinco mil e setenta

e oito reais e dezoito centavos).

7. CLÁUSULA SÉTIM.A DA PI IBi .IRAI'Án

7. 1 . A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na

imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oconcr no

prazo de vinte dias daquela data.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RATI FICAÇAO

8. 1 . Pemlanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO 0RTGnqAL c

de outros instrumentos não modificadas por este Telino Aditivo

Diretoria Administração e Finanças -- Diraf'Coada
Divisão dc Contratos c Coílvêilios -- Dicoc/Nuade

Av. Nossa Senhora das Graças. n." 50. Prédio 20. 3' Andar. Vila Operária. Xerént. Duque de Caxias. RJ. CEP: 25.250-020
Tcletbne:( 2 1) 26)79-9763 -- e-mail: kokerã;inmetro.aov.br

Período de Execução (para o exercício
subsequente)

Valor a ser Empenhado (para o exercício
subsequente)

OI/O1/2019 A 25/10/2019 R$ 82.998,211
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE M[TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA TNMETRO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e acllado em ordem, vai assinado pelos contraentes

Rio de Janeiro,(9S de (D,c,Cf'C,t,6(.,o de 20 18

RENATO LARAAÂStIMENTO
Repõe:tc=fítãrítcàta Contratada

Ç#, eaA '''''
PATRÍCIA CRTSTIANE J. PARQUES RODRIGUES

Representante da Contratada

Diretotia Administração e Finanças -- Diraf Coada
Divisão dc Contratos e Comi,,ênios - Dicoc/Nuadc
Av. Nossa Senhora das Graças. n.' 50, Prédio 20, 3' Andar. Vila Opcrái'ia, Xerénl, Duque de Cabias. RJ. CEP: 25.250-020
Telefone: (2 1 ) 2679-9763 -- e-mail: koker@,inmetro.gov.bi


